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Tomamos a iniciativa de aderir ao Código de Conduta 
Anticorrupção Middlenext, Associação das PME e ETI inscritas, 
pois ele reorienta-nos para os valores do Grupo ACTIA, para a 
ética em geral e, em particular, para o Código de Ética.

O Código Middlenext foi redigido em conjunto com as empresas 
aderentes com a finalidade de expressar as suas convicções 
sobre o assunto e partilhá-las com os seus colaboradores e 
terceiros com quem são levados a trabalhar. Ele responde, 
do mesmo modo, à obrigação legal da Lei Sapin II de 9 de 
dezembro de 2016.

Ele corresponde aos valores da ACTIA; desde a sua criação, o 
nosso Grupo construiu-se e desenvolve-se em torno de valores 
fortes e da convicção que garantem a sua sustentabilidade e 
orientam o comportamento de cada um. Entre estes: a luta 
contra a corrupção, a fraude, a lavagem de dinheiro, sob todas 
as formas, em todos os países, independentemente do assunto 
e da proscrição de todos os conflitos de interesse; eles têm a 
vocação de serem partilhados por cada um de nós.

A ética comercial no quotidiano, a nossa integridade, a nossa 
gestão responsável, assim como o respeito pelos valores que 
possuímos - sobretudo aqueles do Código de Ética - e este 
código contribuem, cada dia, para a sustentabilidade do 
nosso Grupo, para a confiança de todas as partes envolvidas 
connosco, no sentido de melhorar a imagem da nossa marca 
e a nossa reputação, além de trabalhar para uma melhor ética 
nos negócios.

Peço que leiam com atenção e integralmente este Código de 
Conduta Anticorrupção, que adiram a seus princípios, que o 
apliquem sempre no âmbito da sua vida profissional na ACTIA.

Jean-Louis PECH
Presidente executivo do ACTIA Group

Viva e respeite
o espírito deste Código...
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Estas regras não são facultativas, são obrigatórias para cada 
um, independentemente do nosso nível hierárquico. Cada 
um de nós responsabiliza-se pessoalmente no caso de não 
respeitá-las. Ele fica suscetível de contrair ou fazer o Grupo 
ACTIA contrair multas ou sanções penais ou civis. Sabemos 
todos que uma reputação é difícil de construir e permanece 
sempre frágil. Sabemos todos que estes valores nos suportam 
e nos constroem.

Devemos todos dar o exemplo, através do nosso comportamento 
diário, e relatar qualquer suspeita de violação do nosso Código. 
Estes relatos em boa fé podem contribuir para que a ACTIA 
proteja a sua sustentabilidade e se mantenha como uma 
empresa de alto desempenho, para o bem de todos.

A título de lembrança, a ACTIA não irá tolerar nem a violação 
destas obrigações - as sanções podem ir até o despedimento - 
nem as represálias, de qualquer forma, contra um colaborador 
que informe uma conduta contrária à ética.

Caso permaneça a menor dúvida que seja sobre um dos 
artigos deste Código ou sobre a sua aplicação, o seu 
responsável hierárquico, o Serviço de Recursos Humanos ou 
o Departamento Jurídico podem ser consultados. No caso de 
ser difícil identificar o interlocutor certo, pode escrever para o 
seguinte endereço: contact.integrity@actia.fr

Não fique com dúvidas: fale e peça conselho; iremos sempre 
apoiá-lo nesta situação.

Louis PECH
Presidente do Conselho de Supervisão do ACTIA Group

Presidente do Diretório LP2C

...Transmita-o
e faça-o respeitar
em seu redor.
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Preâmbulo
O Código de código de Conduta Anticorrupção Middlenext 
(o Código) refere-se ao Acordo das Nações Unidas contra a 
corrupção e compromete-se a lutar contra todas as formas de 
corrupção.

Entretanto, um documento não pode considerar todos os casos 
de corrupção e tráfico de influência que podem acontecer no 
âmbito das atividades diárias: cada um deve, então, exercer o 
seu próprio julgamento e fazer prova de bom senso. No caso 
de dúvida sobre a conduta a tomar, cada empresa apoia-se nas 
ferramentas de ajuda e conselho que implantou, assim como 
num sistema de alerta interno.

Este Código poderá ser revisto.

Este Código faz parte integrante do 
regulamento interno da empresa.



Código de Conduta Anticorrupção Middlenext

4

[1] Estrutura e âmbito de aplicação 
O Código aplica-se a todos os colaboradores das empresas e/
ou grupos que adoptam a conduta anticorrupção Middlenext.

Cada colaborador deve adotar um comportamento exemplar 
no interior de cada empresa e não fazer nada em contrário às 
regras comportamentais definidas no código.

Qualquer questão colocada por um colaborador em relação 
à aplicação do Código ou sobre a sua interpretação deve ser 
levada ao seu superior hierárquico ou ao ponto de contacto na 
empresa.
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[2] Regras fundamentais
e as suas declinações 
DEFINIÇÃO
A CORRUPÇÃO é um comportamento pelo qual uma pessoa 
(agente público ou pessoa física) propõe, pede ou aceita, 
diretamente, ou através de um intermediário, uma doação, 
uma oferta ou promessa, presentes ou quaisquer vantagens, 
visando cumprir, retardar ou omitir de cumprir um ato que 
entra, de modo direto ou indireto, no âmbito das suas funções, 
para obter ou conservar uma vantagem comercial ou financeira 
ou influenciar uma decisão.
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Podemos distinguir dois tipos de corrupção:
• A corrupção é ATIVA quando é a pessoa que corrompe que 

está na iniciativa da corrupção.
• A corrupção é PASSIVA quando o ato de corrupção está 

na iniciativa da pessoa corrompida, ou seja, da pessoa que 
realiza ou não um ato em troca de uma contrapartida. 

A corrupção pode tomar diversas formas sob a cobertura 
de práticas comerciais ou sociais normais. Pode acontecer, 
sobretudo, através de convites, presentes, apadrinhamentos, 
doações, etc....

O TRÁFICO DE INFLUÊNCIAS significa o facto de uma pessoa 
rentabilizar a sua qualidade ou a sua influência, real ou 
suposta, para influenciar uma decisão que deverá ser tomada 
por uma terceira pessoa. Isso implica três atores: o beneficiário 
(aquele que fornece as vantagens ou doações), o intermediário 
(aquele que utiliza o crédito que possui devido à sua posição) 
e a pessoa-alvo, que detém o poder decisório (autoridade ou 
administração pública, magistrado, especialista, etc...).

PRINCÍPIOS E REGRAS
Os colaboradores não devem cometer atos de corrupção e 
não devem utilizar intermediários, como agentes, consultores, 
conselheiros, distribuidores ou qualquer outro parceiro 
comercial no objetivo de cometer tais atos. 

• As leis e regulamentos são respeitados?
• Está de acordo com o Código e é do interesse da empresa?
• Está desprovido de interesse pessoal?
• Eu ficaria incomodado se a minha decisão fosse denunciada? 

Cada empresa que aplica o Código DEFINIU UM PROCEDIMENTO de modo que cada empregado possa expressar 
as suas dúvidas no caso de ser confrontado com uma escolha ética ou de conduta comercial, e isso com completa 
confidencialidade.

Se uma pessoa é confrontada com uma proposta, deve perguntar-se:
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DEFINIÇÃO
O termo “agente público” designa uma pessoa que está 
investida de autoridade pública, encarregada de uma missão de 
serviço público ou investida de um mandato eleitoral público, 
por ela própria ou por outro.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
A corrupção de um agente público é passível de sanções mais 
severas1.

Qualquer relação com um agente público deve estar em 
conformidade com a regulamentação que a rege (ou seja, a 
regulamentação aplicável no país específico do agente público 
ou que lhe foi imposto pelo seu empregador). Se não está 
proibido por lei qualquer tipo de vantagem oferecida a um 
agente público, esta deve ser completamente transparente em 
relação à empresa e submetida a uma autorização prévia da 
hierarquia.

1O Código penal francês sanciona fortemente os indivíduos que são 
considerados culpados por corrupção pública - penas até 10 anos de prisão 
e 1 milhão de euros de multa. A simples tentativa - por exemplo, o facto de 
propor ou pedir um suborno - é considerada da mesma forma que o ato de 
corrupção concluído.

[2.1] Regras específicas
para os agentes públicos 
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DEFINIÇÃO
Os presentes são vantagens de qualquer tipo, dados por 
qualquer um, em sinal de reconhecimento ou de amizade, sem 
nada esperar em troca.

O facto de oferecer, ou de se deixar oferecer, refeições, 
alojamentos e diversões (shows, espetáculos, eventos 
desportivos, etc....) é considerado como um convite.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
Os presentes e os convites podem parecer ou serem percebidos 
como atos de corrupção ativa ou passiva. Assim sendo, é 
importante estar atento em termos de presentes, sinais de 
cortesia e hospitalidade (recebidos e oferecidos), convites para 
diversões que contribuem para instaurar boas relações porém 
que podem ser considerados como uma maneira de influenciar 
uma decisão, de favorecer uma empresa ou uma pessoa.

[2.2] Presentes e Convites
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[2.3] Doações à organizações
de caridade ou políticas 
DEFINIÇÃO
Os donativos e doações são vantagens dadas em forma de 
dinheiro e/ou contribuições em produtos; são oferecidos 
com um objetivo específico: a pesquisa, a formação, o meio 
ambiente (desenvolvimento sustentável) para fins de caridade 
ou humanitários...

As contribuições políticas - monetárias ou não - são destinadas 
a apoiar partidos, responsáveis ou iniciativas políticas.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
Os pedidos de donativos, de doações ou de contribuições 
devem ser considerados com cuidado, em particular os que 
chegam de pessoas em posição de influenciar as atividades 
da empresa ou que poderiam, se a doação for autorizada, tirar 
alguma vantagem pessoal.

Os pedidos de doações devem ser aprovados por um superior 
hierárquico.
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DEFINIÇÃO
Através do mecenato ou do patrocínio, a empresa almeja levar 
o seu apoio financeiro ou material a uma obra, ação social, 
cultural ou desportiva, com o objetivo de comunicar e promover 
os seus valores.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
Eles devem ser realizados sem procurar vantagens específicas 
por parte do beneficiário a não ser a promoção da imagem da 
empresa.

[2.4] Mecenato e Patrocínio
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DEFINIÇÃO
Os pagamentos para facilitação são pagamentos oficiais (em 
oposição aos direitos e taxas legítimas e oficiais) que são 
realizados para facilitar ou acelerar quaisquer formalidades 
sobretudo administrativas, como solicitações de permissões, 
vistos, passagem na alfândega...

PRINCÍPIOS E REGRAS 
A empresa não aceita os “pagamentos para facilitação” a 
não ser por razões imperiosas (saúde, segurança de um 
colaborador…).

[2.5] Pagamentos para facilitação
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DEFINIÇÃO
A vigilância é realizada em relação a terceiros, pessoas físicas 
ou jurídicas com as quais a empresa interage e que podem, em 
alguns casos, representar um certo nível de risco em termos 
de corrupção.

São considerados como terceiros: os parceiros comerciais, 
fornecedores, prestadores de serviço, agentes, clientes, 
intermediários...

PRINCÍPIOS E REGRAS 
Cada empresa cuida para que os seus terceiros respeitem 
os seus princípios e valores, além de realizarem diligências 
apropriadas, se for o caso.

[2.6] Vigilância dos terceiros 
(fornecedores, prestadores de serviço, clientes) 
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DEFINIÇÃO
Os conflitos de interesse são decorrentes de toda a situação 
na qual os interesses pessoais dos colaboradores estão em 
conflito com as suas funções e responsabilidades.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
Se as circunstâncias provocam um conflito de interesse 
potencial ou real, os colaboradores em questão devem relatá-
las.

[2.7] Conflitos de interesse 
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[2.8] Registos contabilísticos
e controlos internos 
DEFINIÇÃO
A empresa deve cuidar para que estes serviços contabilísticos 
e/ou os seus auditores internos e/ou externos fiquem atentos 
nas suas fiscalizações à dissimulações de factos de corrupção 
nos livros e registos contabilísticos.

PRINCÍPIOS E REGRAS 
As pessoas que trabalham em missões de fiscalização 
contabilística (auditorias, certificação de contas) devem ser 
particularmente vigilantes quanto à fidelidade e à sinceridade 
das contas.
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[3] Implantação
[3.1] Formação
Os colaboradores são obrigados a tomar conhecimento do 
presente Código e de participar nas sessões de formação que 
são organizadas pela empresa para sensibilizá-los no combate 
à corrupção. Os novos colaboradores são informados assim 
que assumirem o cargo.
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[3.2] Relato de práticas não 
conformes ao Código e Proteção
de quem lançou o alerta
Cada colaborador, em respeito ao procedimento definido 
pela empresa, pode dar conhecimento das suas dúvidas 
e/ou colocar as suas perguntas à sua hierarquia e/ou ponto 
de contacto:

• Se ele é confrontado com um risco de corrupção;
• Se ele estima, de boa fé, que uma violação do Código foi, 

está a ser ou talvez seja cometida;
• Se descobre que alguém sofre represálias por ter emitido 

um alerta em boa fé. 

Qualquer colaborador que previne, de boa fé e de maneira 
desinteressada, ou seja, estando sinceramente convencido de 
que a sua declaração é exata, de uma violação ou de um risco 
de violação do Código, à sua hierarquia ou ponto de contacto, 
será protegido contra qualquer forma de represália. A sua 
identidade e os factos serão tratados de modo confidencial, 
conforme a regulamentação aplicável.

Aliás, um erro de boa fé não provocará nenhuma medida 
disciplinar. Em contrapartida, as denúncias voluntariamente 
abusivas ou marcadas pelo desejo de prejudicar serão passíveis 
de sanções. 



17

Código de Conduta Anticorrupção Middlenext. Implementação 

[3.3] Dispositivos de alerta
profissional e Proteção dos dados 
pessoais
Os colaboradores são informados da existência do dispositivo. 

De acordo com a regulamentação aplicável à proteção dos 
dados pessoais, na maioria dos países nos quais a empresa 
está presente e, sobretudo, no seio da União Europeia, qualquer 
pessoa identificada no contexto de um dispositivo de alerta 
profissional, seja ela o emissor do alerta ou o seu objeto, pode 
exercer o seu direito de acesso aos dados que lhe concernem.

Cada um poderá, da mesma maneira, solicitar uma retificação 
ou a supressão dos dados pessoais, se estes estão incorretos, 
incompletos, equívocos ou perderam a validade, de acordo 
com as mesmas modalidades.
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[3.4] Sanções no caso de violação 
do presente Código 
O não respeito das regras compromete a responsabilidade 
pessoal do colaborador e expõe-no a sanções, sobretudo 
penais2 segundo as legislações aplicáveis. 

A empresa compromete-se a:

• Considerar todas as declarações;
• Realizar uma pesquisa sobre os alertas com diligência;
• Avaliar os factos de maneira objetiva e imparcial;
• Tomar as medidas corretivas e sanções disciplinares 

adequadas. 

2A lei francesa incrimina, do mesmo modo, a corrupção ativa (o corruptor) 
como a corrupção passiva (o corrompido). Para uma pessoa física, a pena 
máxima é de 5 anos de prisão e 500.000 € de multa (cujo montante pode 
chegar ao dobro do produto, conforme a infração).
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[3.5] Implantação:  
Responsabilidade e Vigilância  
Cabe a cada colaborador implantar o Código no sentido das 
responsabilidades relativas à sua função.

A empresa realiza controlos periódicos para verificar o respeito 
e a conformidade das práticas. 

Os organismos de governação da empresa e/ou do Grupo 
fazem um balanço regular com relação ao seguimento da 
implantação e os desfechos em relação aos alertas.
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